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Pérola do Planalto 

Prefeitura íJflunicipaL de Bernardino de CampoJ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL NQ 31/94 

DE 04 DE MARÇO DE 1.994 

•t ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 1.12 , da LEI COMPLEMEN -
TAR MUNICIPAL N2012/92 E DÁ OUTRAS PROVIDtNCI-
AS 11 e 

EDIVALDO ANGELO PACOLA, Prefeito Municipal de/ 

Bernardino de Ca.mpos, Estado de São Paulo , usando de suas atri 

buições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Bernardino 

de Campos aprovou e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei Com 

plementar: 

Artigo 12 - O Artigo 12 , da Lei Complementar Municipal. n2 012/ 

92, de 1.0 de abril de 1 · 992 , passa a ter a seguin

te redação : 

"Fica criado, no Quadro de Pessoal da Prefei tu.ra Mu 

nicipal de Bernardino de Campos , Estado de São Pau

lo , o Emprego PÚblico Permanente , regime CLT.,abaixo 

discriminado , o qual fará parte integrante do Anexo 

I , da Lei Municipal nQ 1 · 041/90, com alterações po~ 

teriores , a saber: 

Ol(um) - PsicÓlogo- Referência XV- Carga Horária: 44 

horas semanais - Requisito :Curso Superior Completo 

de Psicologia, com inscrição no respectivo Órgão; " 

Artigo 22 - As despesas com a execução da presente Lei Compl e

mentar, cor rerão por conta de dotações prÓprias do 

orçamento vigente , suplementadas , se necessário ; 

Artigo 312 - Esta Le i Compl ementar entrará em vigor na data 

sua publicação , revogadas as di.spmsiçÕes em contrá-

rio . 

Bernardino de Campos , 04 de Março de 1·994• 
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